Texto para consulta, sem valor legal

LEI Nº 1131/92

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder executivo Municipal, autorizado a conceder um auxílio financeiro da ordem de CR$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL CRUZEIROS), Para a Escola Profissionalizante "MARIA TRISTÀO DA SILVA" (MARIA MARIANO).

Parágrafo Único - O Auxílio Financeiro de que trata o artigo 1º, destina-se a cobertura de despesas da Escola Profissionalizante, com o atendimento a Idosos, na sede da mesma e relativa a compra de alimentos, material de expedientes e material para trabalhos manuais.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correm por conta da dotação orçamentaria 15.81.486.2032 - APOIO FINANCEIRO A INSTITUIÇÕES DIVERSAS - 3000.00 - Despesas Correntes - 3200.00 - Transferências Correntes - 3230.00.111 - Transferências a Instituições Privadas - 05.02 - Secretaria de Saúde e Assistência Social.

Art. 3º - Fica o Poder executivo Municipal autorizado a suplementar a dotação orçamentaria constante do artigo 2º, com a importância de CR$ 400.000,00 (QUATROCENTOS MIL CRUZEIROS), por conta do elemento 9990.00-177 Reserva de Contingência do Orçamento Vigente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 21 de Setembro de 1992.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
